
, , -  rca.1\LfJERO OlÌr \11E 5EÌ-  - .  -  -_-  -  -
' ' ' Aoi \ Intè è oro,i'as do n:: dè \ìrembro do eo,ie doii mn e onô. rJu, Gn. or,lJnanamenr..
io Ed,ficio S.d. ú Jun6 de Freeu.!, 'ie Condomrt. petd \rnÌe e ma ho6. $L1 no Lusar dè

SanIa Ria os scnhores Are|no Luc6 Conça[es Prcsidenrc. .Josè Conçat\.s v1lar. Secreráno e
hoie da PuÍifiúção Peíe@ Rúro Mcndes conçalrcs. Tcsour.na, com a segujnre.Ídcn de
' J b d  f J \  - -  -  - .

lÍincúo Ponlo actrvidad. desenlollrda e siruação económica da Frceuesa; - --,- - --- --

se r  ' do  Don ,  a . r ro .  dô  i rê ( *edd t igL \J . - - . - - - - - . .

O seúor Prcsìde e da Juta de Freguesia. ^vcìino Lúls conçalvcs, deu jnicio à,eunião com o
penodo de anles da oÌdem do dra. Cono nenhum elenenro do E\cculvo soljciiou a pâlâlra,

o !  u l -sero l t . r  ndo ddJdeÌ  d .d ì  -  - - -  - . . -

- - A sÈnhoia Tesourem, llone dâ Purificâçâo Perem Ruivo Mcndes conçâtves. preíou comas

da actrlidade dosenlollrda roi delibendo. For ün!íiniddde, proccdeÌ à enúsâo das ordens dc
paFn e ì ro  rp4 'enE.  as  dc  r  ó . . .u  né .  dc  \c \Ê Í . ru  .  -  -  -  -  -  - .

' - Quanlo ao scgundo ponro da ordem de irabalhos, o Senhor PÍesidcnre da.,unra. Avetino Lucâs

Conçalves, apresentou m Ìequenhento paa üansaerlncia de concc$ão de rereno para sepühu6
perútuÊ do Cemlté.io de Condomil, de llerdeúos dc t!n AnÌónro Fernúdes e Manuet Alles a

sohcrlâr a 1Ìansfe.ênci! do dneno de conce$âo de teÍeno pa6 sputtura perÊ:tud, n o I l5 (cenro e
qu1n,e). para Amáncio Alres Fenmdes. NM85 08r 951, clsado. residenÌc no Lugar da Ìercia,
de ,L I|eJ'.e.;d

ror delibeódo. por ünâniridúe. defcrir este rerìüernnenlo e emjrr o conp€tcnte ^lv!rá ,-,- - -
- ' O sèúor Presidente da Junta apreÈnrou outÌo iequerinento. aprcscntàdo por Canos LeÍes,
Nl| 145 537 746, Ìesidcnle no lugar da cosla. frerücsia dc (iantei, conetho dc vatenç!, e ,Ìosé
Hcmque Conçalles Lene,NlF 175 83ó 400. Íesidenre no tugardeRrbes n!j4, trcglesia de CaniÈL
concelho de Vâìença. a solicìlaÈm concessão de reÍeno para sepulÌuE perpérua do Ccnnériô de
Cordon I

Foi delibeÌado, por unanúidadc, delènr eíe reqreinento e emnn o.ofrpetente Allará. - - - - - -

- - - Nada mais havendo a 1ntar, o SenhorÈcsidenE leu poÍ encemd! a reuniào. petas !ìnte c una
horó e cÌnquenE mjnutos. da qul cu..iosé Co.çalves vilar, na qualidadc de SecÍeúno. redìgi a
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